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REQUERIMENTO NO ''''
(Do Senhor Deputado Eduardo Pedrosa}

. .S&/CEEI

Secretaria Lea

Requer o encaminhamento de
solicitação de informações ao Senhor
Presidente do Instituto Brasília
Ambiental - IBRAM.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Com esteio no art. 60, XXXlll, da Lei Orgânica do Distrito Federal, c/c o
art. 15, 111, art. 39, $ 2', Xll e art. 40 do Regimento Interno desta Casa de Leis,
requeiro a Vossa Excelência que sejam solicitadas ao Presidente do Instituto Brasília
Ambiental - IBRAM o encaminhamento das seguintes informações:

1) Plano de manejo do Parque Recreativo do Setor
Administrativa de Ceilândia - RA IX;

na Região

2) Projeto básico de urbanização do Parque Recreativo do Setor
Região Administrativa de Ceilândia - RA IX;

'0' na

3) Data de início e cronograma de execução das obras de urbanização do
Parque Recreativo do Setor "O" na Região Administrativa de Ceilândia

RAIX

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Orgânica do Distrito Federal, em seu art. 60, incisos XVI e XXXlll e
art. 77, dispõe À'7 UEró/s:

'Att. 60. Compete. privativamente. à Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

XVI - fiscalizar e controlar os fitos do Poder Executivo,
incluídos os da administração indireta;

XXXlll - encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora.
requerimento de informação aos Secretários de Governo,
implicando crime de responsabilidade. nos termos da
legislação pertinente. a recusa ou o não atendimento no prazo

é .9

é

Praça Municipal - Quadra 2 Lote 5 CEP 70094-902 - Brasília-DF
www.cl.df.gov.br

Tel.(61) 3348 8202 Gabinete 20



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa

de trinta dias.
Falsa;

bem como o fornecimento de informações

Ait. 77. A fiscalização contábil, financeira. orçamentária.
operacional e patrimonial do Distrito Federal e das entidades
da administração direta, indireta e das fundações instituídas
3u mantidas pelo Poder Público, quanto à legalidade.
legitimidade, economicidade. aplicação de subvenções e
renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Legislativa.
mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno
de cada Poder".

Em consonância, o Regimento Interno da CLDF também é claro sobre a
competência do parlamentar de Rlscalizar os atos do Poder Executivo no seu art. 15,
inciso X, /h t-eró/k

Art. 15. O exercício do mandato do Deputado Distritalinicia
se com a posse. cabendo-lhe. uma vez empossado:

X - ter acesso às informações necessárias à fiscalização
=ontábil, financeira, orçamentária. operacional e patrimonial
do Distrito Federal e das entidades da administração direta e
Indireta";

Dentre as prerrogativas do parlamentar está a de fiscalizar e controlar os
atos do Poder Executivo. Para isso, e em especial para esta demanda. se faz
necessário o acesso ao conjunto de informações das medidas a serem
implementadas por este Instituto no tocante à estruturação e urbanização do
Parque Recreativo do Setor "O" em Ceilândia.

A presente solicitação foi devidamente encaminhada em 29/03/2019, por
meio do Ofício no 017/2019 - CLDF/GAB-DEP-EP, porém permanecemos sem
respostas e/ou informações acerca do tema em epígrafe, restando para o momento
apresentarmos este instrumento legal de forma a obtermos celeridade e
compromisso na resposta dos questionamentos.

Assim, resta plenamente justinlcado o
agente público prestar às informações no prazo legal

obieto

EDUARDOPEDROSA

da proposição, devendo o

Sala das Sessões, em
Setcr Protocolo L

Folha r-i'.....QI,

ciislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO' DISTRITO FEDERAL
Gabinêtê do Deputado..Eduaido: medrosa

Oficio nl o O1 7/201 9- -- CLDF/GAÉ'-DEP-EP

Brasília, 27 !de março.de 2019

Ao Séóhar
Edsoó;;Duarte
Presidente
Instituto Brasília Anbiehtal :VIBRAM
SEPN. 51,1 ' Bloc.o C :. Edifício Bittar
CEP:..70.7SO..S43 - Brá$íliâ:.? DF

/

\

Ass.tiütól. :U rbani2âçãQ.él.ã:; Parqtié êié: UÉQ M últiplo .dõ:setõf I'OI,.

Senhor Presidente

Vimos: pór Oéio.:deste.solicitar à VQssã $éáhóiià. éM;cónforhidade com
demanda rõêêbidà.:.ãegté gâbihetê.: :parlàrnéntar. . ó; .crónógrârha dé 'atendimentos das
próximas etapàê dê urbánizàéãó previstas para o .Palquê: de :Uso Múlti$1o dó Setor
'On.l::. eml Bónfõrmidade .êóÚ .d prójétb básico existeritê,. :taíb. cbÚo :à .Cóhstruçãó. e
implantação:.:,de academias=:'dê'gináétiéa ihtçligente .-.. AGI's, pontos de encontros

êomuõitários -;: PEC'$1.. parques .infantis, quad.Ías de. futebol -dê ..êâmpo sintético, de

võlêij:de :placa, poliesportivaej:! dé têniâ, bem. êoMÕ.Óistás de: skátq, banheiros públicos
e: -vàga$ . d.e: .estaciona Móhto :ldénüQ.OLitfoé.

O15órturi.ámentg é.dl.ieitamõs o, e:ncaminháme.nto ;dQ sup.raóítadõr .l ÉFQjeto
Básico'ã está .Gabinete Pa.ÍTlàMQhtaf;.para análise de pó$síveis. êdhtribtiiçõe.ã do nosso
mandato para éoh a concfetizá$ão ;dégta;.dêrnanda.

AàradeêêM06:â. àtê.h$êo.:dispênsàdat e;QQé colo:damos à :intêiFa disposição
para Q;qué seüuqr .êóê$sáfió'ju.nto a -está;. inétitui$ãó l

,# '.
. .' , ' :' . . ' '.
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Praça Municipal ';'Qliadra 2:4 Lote 5 ;::4o Andar : CEP 70094;902'
www.c!.df.gov.br



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA

6
Assunto: Distribuição do Requerimento ne 672/19

Autoria: Deputado (a) Eduardo Pedrosa (PTC)

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,

observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.

Em 13/06/19

MAKCELO FREDERiCO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial

Folha N' O q /hC,


